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a preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações especializadas e a 
pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvimento de cidades de locação 

 

LEI Nº 5.254/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO PROPOSTA A 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2024, LEI Nº 5.191/2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por 
seus legítimos representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º. Em atendimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 
Constituição Federal, esta lei estabelece a décima quinta revisão às metas estabelecidas na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, para o exercício financeiro de 2024, Lei 5.191, de 
20 de dezembro de 2023, compreendendo: 
 

I) Anexo I – Ampliação de metas. 
 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos trinta dias do mês de abril de 2024. 

 
 

 
MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 
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ANEXO I 
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2º 
Ampliação de Metas e Prioridades LDO 2024 

 

Cód. nº 05. Órgão Executor: SECRETARIA DE SAÚDE 

Cód. nº 05.004. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Cód. nº 10. Função: Saúde 

Cód. nº 301. Subfunção: Atenção Básica 

Cód. nº 0030. Programa: Atenção Básica 

Categoria de programação 

Descrição das Ações Produto 
Unidade 

de 
Medida 

Meta 
para 
2024 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Livre Vinculados Total 

1.028. 
Construção de Unidades 
Básicas de Saúde 

Construção Und. 1 - 200.000,00 200.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade - 200.000,00 200.000,00  
 
 

 

Cód. nº 07. Órgão Executor: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cód. nº 07.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Cód. nº 13. Função: Cultura 

Cód. nº 392. Subfunção: Difusão Cultural 

Cód. nº 0025. Programa: Difusão Cultural e Conhecimento 

Categoria de programação 

Descrição das Ações Produto 
Unidade 

de 
Medida 

Meta 
para 
2024 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Livre Vinculados Total 

1.032. 
Lei Complementar 195 (Paulo 
Gustavo – Audiovisual) 

Outros 
Produtos 

Und. 1 - 5.700,00 5.700,00 

Custo total do Projeto/Atividade - 5.700,00 5.700,00 

 
  

 LEI Nº 5.255/2024 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO EXERCÍCIO DE 2024, NA 
IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS 
REAIS). 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no 
Poder Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona 
a seguinte LEI: 


